
Na última sexta-feira (1), o 
Programa Bandeira Azul re-
alizou a Cerimônia Nacional 
de Entrega da Bandeira Azul 
2024, no auditório do Yacht 
Clube da Bahia, em Salva-
dor. Na ocasião, a Praia de 
Itaúna conquistou, pelo ter-
ceiro ano consecutivo, a cer-
tificação por suas práticas de 
excelência em gestão e con-
servação ambiental.

Para abrir a temporada 
2024/2025, o evento con-
tou com a presença da Co-
ordenadora Nacional do 
Programa, Leana Bernardi, 
políticos, empresários, re-
presentantes de marinas, da 
sociedade civil, e de organi-
zações ambientais. 

Representando Saquarema, 
estiveram presentes o Se-
cretário Municipal de Espor-
te, Lazer e Turismo, Rafael 
da Costa Castro, e a Coorde-
nadora do Programa em Sa-
quarema, Marcelli Ladeira, 
além de outros representan-
tes do programa no municí-
pio.

A revalidação da certificação 
é fruto de um trabalho inten-
so desenvolvido pelo municí-
pio ao longo do último ano, 
que incluiu ações de educa-
ção ambiental e conserva-
ção, tanto para moradores 
quanto para turistas. 

A Praia de Itaúna também se 
destacou pela qualidade ex-

cepcional da água, que aten-
deu aos rigorosos padrões 
de balneabilidade exigidos 
pelo programa.

Conhecida como a Capital 
Nacional do Surf, Saqua-
rema vem se consolidando 
como um destino turístico de 
destaque, atraindo visitantes 
que buscam lazer e  práticas 
sustentáveis.

“Este é um momento de ce-
lebração para nossa cidade. 
Receber novamente essa 
certificação global é funda-
mental, pois reforça nosso 
compromisso com o turismo 
sustentável e a responsabi-
lidade ambiental em Saqua-
rema”, afirmou o Secretário 
Municipal de Esporte, Lazer 
e Turismo, Rafael da Costa 
Castro.

O Programa Bandeira Azul, 
presente em 50 países, já 
conta com 49 certificações 
no Brasil, abrangendo praias, 
marinas e outros espaços, 
destacando o comprometi-
mento das localidades com a 
sustentabilidade.
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DECRETO Nº 2.900 
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
1.428.787,80 (um milhão, quatrocentos e 
vinte e oito mil, setecentos e oitenta e sete 
reais e oitenta centavos), para Reforço de 
Dotações Consignadas no Orçamento 
Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.518 de 20 
de dezembro de 2023.
DECRETA 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar, por anulação parcial, no 
Orçamento Geral do Município, nas Se-
cretarias Municipais de Desenvolvimen-
to Econômico, dos Direitos dos Animais, 
de Transporte e Serviços Públicos, e nos 
Fundos Municipais de Assistência Social, 
da Criança e do Adolescente, e do Idoso 
no valor total de R$ 1.428.787,80 (um mi-
lhão, quatrocentos e vinte e oito mil, se-
tecentos e oitenta e sete reais e oitenta 
centavos), para reforço orçamentário con-
forme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de novembro de 
2024.
Saquarema, 01 de novembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

ANEXO ÚNICO

Saquarema, 01 de novembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.901 
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a criação da Creche Muni-
cipal Leopoldina Gonçalves Lima (Vovó 
Leopoldina).
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais;
Considerando o que dispõe o inciso I do 
art. 30, da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (Lei nº 9394/96), que 
atribui a incumbência de oferecer a Edu-
cação Infantil em creches, ou entidades 
equivalentes, para crianças até três anos 
de idade;
Considerando a necessidade de ampliar 
a oferta de vagas para alunos da Educa-
ção Infantil, Meta 1, Lei nº 1.427, de 24 de 
junho de 2015;
Considerando a Lei Municipal nº 2.630 
de 30 de setembro de 2024, que dispõe 
sobre a denominação da Creche Muni-
cipal Leopoldina Gonçalves Lima (Vovó 
Leopoldina);
DECRETA
Art. 1º Fica criada a Creche Municipal 
Leopoldina Gonçalves Lima – Vovó Leo-
poldina, localizada à Rua Avelino Dutra de 
Carvalho, nº 799, Serra de Mato Grosso, 
3º Distrito de Saquarema/RJ.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 01 de novembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.902 
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a criação da Creche Munici-
pal Orminda da Rosa Nunes.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais; 

Considerando o que dispõe o inciso I do 
art. 30, da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (Lei nº 9394/96), que 
atribui a incumbência de oferecer a Edu-
cação Infantil em creches, ou entidades 
equivalentes, para crianças até três anos 
de idade;
Considerando a necessidade de ampliar 
a oferta de vagas para alunos da Educa-
ção Infantil, Meta 1, Lei nº 1.427, de 24 de 
junho de 2015.
Considerando a Lei Municipal nº 2.570 
de 15 de maio de 2024, que dispõe sobre 
a denominação da Creche Municipal Or-
minda da Rosa Nunes;
DECRETA
Art. 1º Fica criada a Creche Municipal Or-
minda da Rosa Nunes, localizada à Rua 
113, nº 405, Jaconé, Saquarema/RJ.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 01 de novembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.440 
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Rodrigo Paulino, para exercer 
o cargo comissionado de Diretor de Co-
municação em Redes Sociais, Símbolo 
CCE-12, vinculado à Secretaria Municipal 
de Comunicação Social, produzindo seus 
efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 01 de novembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.441 
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Welinton Figueiredo, para exer-
cer o cargo comissionado de Diretor de 
Transportes, Símbolo CCE-11, vinculado 

 ATOS DA PREFEITA
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à Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, pro-
duzindo seus efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 01 de novembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.442 
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Telma da Silva Melo Cavalcanti, 
para exercer o cargo comissionado de 
Coordenador de Turno, Símbolo CCE-11, 
vinculada à Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tec-
nologia, produzindo seus efeitos a partir 
desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 01 de novembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.443 
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Felipe Melo de Freitas, para 
exercer o cargo comissionado de Coorde-
nador de Programa (Programa Educação 
para o Trabalho), Símbolo CCE-7, vincu-
lado à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, 
produzindo seus efeitos a partir desta 
data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 01 de novembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.444 
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 

Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Ronald Nunes da Conceição, 
para exercer o cargo comissionado de 
Assessor Especial de Infraestrutura, Sím-
bolo CCE-11, vinculado à Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura, produzindo seus 
efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 01 de novembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.445 
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Vanderlan Almeida Maciel, para 
exercer o cargo comissionado de Admi-
nistrador Distrital, Símbolo CCE-3, vincu-
lado à Secretaria Municipal de Transpor-
te e Serviços Públicos, produzindo seus 
efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 01 de novembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.446 
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Maico Vinicius de Almeida Mello, 
para exercer o cargo comissionado de 
Administrador de Bairro, Símbolo CCE-
8, vinculado à Secretaria Municipal de 
Transporte e Serviços Públicos, produzin-
do seus efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 01 de novembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.447 
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Rafael de Souza Lanca, para 
exercer o cargo comissionado de Admi-
nistrador de Bairro, Símbolo CCE-8, vin-
culado à Secretaria Municipal de Trans-
porte e Serviços Públicos, produzindo 
seus efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 01 de novembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.448 
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Uanderson Veiga da Fonseca, 
para exercer o cargo comissionado de 
Administrador de Bairro, Símbolo CCE-
8, vinculado à Secretaria Municipal de 
Transporte e Serviços Públicos, produzin-
do seus efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 01 de novembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.449 
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Kawan Oliveira Vervical, para 
exercer o cargo comissionado de Admi-
nistrador Regional, Símbolo CCE-11, vin-
culado à Secretaria Municipal de Trans-
porte e Serviços Públicos, produzindo 
seus efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 01 de novembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.450
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024.
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A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Fabricio de Andrade Bouchud, 
para exercer o cargo comissionado de 
Agente de Trânsito, Símbolo DAT-4, vin-
culado à Secretaria Municipal de Trans-
porte e Serviços Públicos, a partir desta 
data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 01 de novembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

AVISO DE REMARCAÇÃO 
DE LICITAÇÃO

   PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 90031/2024 – UASG 985909

O Pregoeiro do Município de Saquarema, 
no uso de suas atribuições legais comu-
nica aos interessados a remarcação de 
continuidade do certame pregão eletrôni-
co n° 90031/2024.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada no ramo de publicação de atos 
oficiais, conforme processo administrativo 
nº 6.146/2024.
Nova Data: 04/11/2024.
Horário: Às 10 horas.
Obs: O adiamento se dá devido a insta-
bilidades no sistema Comprasnet, que 
impossibilitou o acesso ao sistema na 
presente data. Essa medida visa garan-
tir a transparência e a participação plena 
dos interessados, respeitando os prin-
cípios que regem o processo licitatório. 
Ressaltamos que todos os documentos 
e condições de participação anteriormen-
te publicados permanecem válidos, e os 
licitantes poderão enviar suas propostas 
conforme as novas orientações de prazos 
que serão informados pelo pregoeiro via 
chat no sistema.
Saquarema, 01 de novembro de 2024.
Guilherme Castro 
Pregoeiro.

AVISO DE REMARCAÇÃO DE 
LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO 
Nº 90014/2024 – UASG 985909

O Pregoeiro do Município de Saquarema, 
no uso de suas atribuições legais comu-
nica aos interessados a remarcação de 
continuidade do certame pregão eletrôni-
co n° 90014/2024.
Objeto: Registro de Preços para futura 
e eventual contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviço de 
desinsetização, desinfestação, desaloja-
mento de pombos e morcegos, desrati-
zação, controle de pragas e vetores em 
geral a fim de atender a demanda da Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia do Municí-
pio de Saquarema/RJ, conforme proces-
so administrativo nº 3.997/2024.
Nova Data: 04/11/2024.
Horário: Às 11 horas.
Obs: O adiamento se dá devido a insta-
bilidades no sistema Comprasnet, que 
impossibilitou o acesso ao sistema na 
presente data. Essa medida visa garan-
tir a transparência e a participação plena 
dos interessados, respeitando os prin-
cípios que regem o processo licitatório. 
Ressaltamos que todos os documentos 
e condições de participação anteriormen-
te publicados permanecem válidos, e os 
licitantes poderão enviar suas propostas 
conforme as novas orientações de prazos 
que serão informados pelo pregoeiro via 
chat no sistema.
Saquarema, 01 de novembro de 2024.
Guilherme Castro 
Pregoeiro.

EXTRATO DO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO 

N° 183/2023
Processo Administrativo nº 
13.476/2023.
Referência: Reajuste contratual retroati-
vo a ser aplicado ao 1º Termo Aditivo ao 
contrato nº 183/2023.  
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Fundação Educacional 
Severino Sombra - FUSVE - CNPJ nº 
32.410.037/0001-84.
Objeto: Aplicação do Reajuste Contra-
tual retroativo, em virtude do advento do 
Decreto Municipal nº 2.863 de 04 de se-

tembro de 2024 que atualizou os valores 
máximos a ser pago por cada bolsa de 
estudos a ser aplicado ao Primeiro Termo 
Aditivo ao contrato 183/2023.
Valor do Termo de Apostilamento: R$ 
1.251.475,70 (um milhão, duzentos e cin-
quenta e um mil, quatrocentos e setenta e 
cinco reais e setenta centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 12.364.0008.2.244; 
ND 3.3.90.39.99.00;
Fonte 157300.
Data da Assinatura: 05 de setembro de 
2024.
Thais Oliveira de Sousa Amorim
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1504, de 06 de setembro de 
2024.

DECISÃO
Processo n° 7.677/2022.
Considerando o parecer jurídico, que 
acolho e passa a fundamentar a presen-
te decisão, proceda-se  a desapropriação 
amigável do lote de terreno com a área  
de 1.640,80m², designado pelo nº 13, da 
quadra nº 02 do Loteamento denominado 
Rio D’ Areia, zona urbana do 2º Distrito 
de Saquarema/RJ, inscrito na Prefeitura 
de Saquarema sob o nº 16358-0, regis-
trado no Cartório de Registro Geral de 
Imóveis de Saquarema/RJ, sob a matri-
cula nº 25.507,  de propriedade de Luiz 
Heitor Dalgolbo, inscrito no CPF sob o 
nº 919.980.937-00, no valor de mercado 
de R$ 328.885,60 (trezentos e vinte oito 
mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e 
sessenta centavos), apurado no  laudo 
de avaliação, lavrando-se o competente 
Termo Administrativo de Desapropriação 
Amigável, com amparo do § 2º do art.10-A 
do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho 
de 1941.
Saquarema, 23 de junho de 2022.
Evanildo Andrade dos Santos
Secretário Municipal de Segurança e Or-
dem Pública.
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 921, de 27 de junho de 2022.
 

EXTRATO DO TERMO DE RATI-
FICO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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Processo Administrativo nº 
19.282/2024. 
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo nº 19.282/2024, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Assessoria Jurídica e ainda da análise 
conclusiva da Controladoria Geral do Mu-
nicípio, a inexigibilidade de licitação, em 
favor da empresa LL Vilas Eventos   LTDA 
– CNPJ nº 27.673.878/0001-44, situada 
na Rua Arne 12, Alameda 2, SN, Lote 04, 
Sala 901, Edif Palmas Business Cent, Pla-
no Diretor Norte – Palmas/TO, para fins 
de show artístico com a Cantora Isadora 
Pompeo a realizar-se no dia 08/11/2024, 
no terminal de Bacaxá, Saquarema/RJ, 
para o evento Saquarema Gospel 2024, 
no valor total de R$ 183.000,00 (cento 
e oitenta e três mil reais), fundamenta-
do no art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
Saquarema, 01 de novembro de 2024.
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

EXTRATO DO TERMO DE RATI-
FICO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 134/2024.
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do Processo 
Administrativo nº 134/2024, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Procuradoria Jurídica e ainda da aná-
lise conclusiva da Diretoria de Controle 
Interno, a Inexigibilidade de licitação, em 
favor da empresa Associação Brasilei-
ra de Instituições de Previdência Esta-
duais e Municipais - ABIPEM, CNPJ nº 
29.184.280/0001-17, com sede adminis-
trativa na SCLRN 711 BLOCO “G” LOJA 
15, ASA NORTE, BRASÍLIA – DF, 70.750 
-557, para aquisição/contratação do ob-
jeto: 12° Congresso Brasileiro de Conse-
lheiros de RPPS, ofertado pela ABIPEM,  
que será realizado em Aracaju/SE nos 
dias 06 a 08 de novembro de 2024  – Cen-
tro de Convenções AM Malls Sergipe - Av. 
Pres. Tancredo Neves, 4444 - Inácio Bar-

bosa, Aracaju - SE, 49040-490, no valor 
total de R$ 6.840,00 (seis mil, oitocentos 
e quarenta reais), fundamentado no artigo 
74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Saquarema, 31 de outubro de 2024.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IPRES.

   PORTARIA Nº 44 
DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

A PRESIDENTE DO IPRES - Instituto de 
Previdência  dos Servidores Municipais 
de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais;
Considerando  a determinação do 
TCERJ, afim de corrigir o ato concessório 
de aposentadoria e fixação de proventos 
de Katia Pereira Silveira Sabino, Auxiliar 
Técnico em Hemoterapia, matricula nº 
40304-1, ref: médio 1, nível: IX, processo 
nº  201/2021.
RESOLVE
Art. 1º Retificar a Portaria nº 30/2022, 
publicada no D.O.S do dia 13 de abril de 
2022, edição 874.
Art. 2º Alterar a nomenclatura do cargo 
que especificava Técnico em Hemotera-
pia para Auxiliar Técnico em Hemotera-
pia.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 10 de outubro de 2024. 
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente.

   PORTARIA Nº 45 
DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

A PRESIDENTE DO IPRES - Instituto de 
Previdência  dos Servidores Municipais 
de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais;
Considerando  a determinação do 
TCERJ, afim de corrigir o ato concessório 
de pensão e fixação de proventos de Mar-
lene Vidal de Oliveira Ferreira, pensionis-
ta, processo nº 199/2021.
RESOLVE
Art. 1º Retificar a Portaria nº 08/2022, pu-
blicada no D.O.S do dia 17 de fevereiro de 
2022, edição 836.
Art. 2º Corrigir o nome da beneficiária, 
alterando para Marlene Vidal de Oliveira 
Ferreira.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 10 de outubro de 2024.

Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente.

   PORTARIA Nº 46 
DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

A PRESIDENTE DO IPRES - Instituto de 
Previdência  dos Servidores Municipais 
de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais;
Considerando  a determinação do 
TCERJ, afim de corrigir o ato concessório 
de aposentadoria e fixação de proventos 
de Neuza Maria Dias Couto, Professor, 
matricula nº 80306-1, ref; 33, nível: VIII, 
processo nº 047/2020.
RESOLVE
Art. 1º Retificar a Portaria nº 03/2022, pu-
blicada no D.O.S do dia 18 de janeiro de 
2022, edição 814.
Art. 2º Acrescentar ao trecho especifico 
da parcela denominada incorporação o 
cargo de Diretor Efetivo, categoria B-3 
turnos.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 10 de outubro de 2024.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente.

   PORTARIA Nº 47 
DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

A PRESIDENTE DO IPRES - Instituto de 
Previdência  dos Servidores Municipais 
de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais;
Considerando  a determinação do 
TCERJ, afim de corrigir o ato concessório 
de aposentadoria e fixação de proventos 
de Rosangela Garcia Pontes, Gari, matri-
cula nº 42030-1, ref: fundamental A, nível: 
X,  processo nº 015/2022.
RESOLVE 
Art.  1º Retificar a Portaria nº 036/2022, 
publicada no D.O.S do dia 13 de maio de 
2022, edição 892.
Art. 2º Corrigir o nome da servidora, alte-
rando para Rosangela Garcia Pontes.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 10 de outubro de 2024.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente.

   PORTARIA Nº 48 
DE 10 DE OUTUBRO DE 2024 

A PRESIDENTE DO IPRES - Instituto de 
Previdência  dos Servidores Municipais 

 IPRES
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de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais;
Considerando  a determinação do 
TCERJ, afim de corrigir o ato concessório 
de aposentadoria e fixação de proventos 
de Ruzirete Marins, professor, matricula: 
80411-1, ref: 30, nível: VII,  processo nº 
171/2021.
RESOLVE
Art. 1º Retificar a Portaria nº 050/2022, 
publicada no D.O.S do dia 18 de julho de 
2022, edição 940.
Art. 2º Corrigir o nome da servidora, alte-
rando para Ruzirete Marins.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 10 de outubro de 2024.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente.

   PORTARIA Nº 49 
DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

A PRESIDENTE DO IPRES - Instituto de 
Previdência  dos Servidores Municipais 
de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais;
Considerando  a determinação do 
TCERJ, afim de corrigir o ato concessório 
de aposentadoria e fixação de proventos 
de Sidineia Oliveira Machado, auxiliar de 
serviços gerais, matricula nº 51446-1, ref: 
fundamental A, nível: IX,  processo nº 
079/2022.
RESOLVE
Art.  1º Retificar a Portaria nº 048/2022, 
publicada no D.O.S do dia 18 de julho de 
2022, edição 940.
Art. 2º Corrigir o nome da servidora, al-
terando para Sidineia Oliveira Machado.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 10 de outubro de 2024.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente.

   PORTARIA Nº 50 
DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

A PRESIDENTE DO IPRES - Instituto de 
Previdência  dos Servidores Municipais 
de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais;
Considerando  a determinação do 
TCERJ, adequando a portaria conforme a 
Lei nº 2.381/2023, afim de complementar 
a fundamentação do ato concessório de 
aposentadoria e fixação de proventos do 
servidor Rogério Monnerat Magalhães, 

médico, matricula nº 4795-1, referen-
cia : Superior M, nível: IX, processo nº 
066/2023. 
RESOLVE
Art. 1º Retificar a Portaria nº 75/2023, pu-
blicada no D.O.S do dia 08 de novembro 
de 2023, edição 1288.
Art. 2º Acrescentar na fundamentação 
dos atos de concessão de aposentadoria 
e fixação de proventos o artigo 28 da Lei 
nº 2.381/2023.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 10 de outubro de 2024.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente.
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